
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 10 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Hoge 
Raad der Nederlanden — Países Baixos) — German 
Graphics Graphische Maschinen GmbH/Alice van der 
Schee, na qualidade de administradora da insolvência da 

Holland Binding BV 

(Processo C-292/08) ( 1 ) 

(Insolvência — Aplicação da lei do Estado-Membro de aber
tura do processo — Reserva de propriedade — Situação do 

bem) 

(2009/C 267/37) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: German Graphics Graphische Maschinen GmbH 

Recorrida: Alice van der Schee, na qualidade de administradora 
da insolvência da Holland Binding BV 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden 
(Países Baixos) — Interpretação dos artigos 4. o , n. o 2, alínea b), 
7. o , n. o 1, e 25. o do Regulamento (CE) n. o 1346/2000 do 
Conselho, de 29 de Maio de 2000, relativo aos processos de 
insolvência (JO L 160, p. 1) e do artigo 1. o , n. o 2, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezem
bro de 2000, relativo à competência judiciária, ao reconheci
mento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (JO 
2001, L 12, p. 1) — Âmbito de aplicação material dos regula
mentos — Direito do «Estado de abertura» do processo — 
Reserva de propriedade — Situação do bem — Exclusão do 
âmbito de aplicação do Regulamento de Bruxelas I 

Dispositivo 

1. O artigo 25. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 1346/2000 do 
Conselho, de 29 de Maio de 2000, relativo aos processos de 
insolvência, deve ser interpretado no sentido de que a expressão 
«na medida em que [a Convenção de Bruxelas — isto é, o Re
gulamento (CE) n. o 44/2001] for aplicável» implica que, antes de 
se poder concluir que as disposições em matéria de reconhecimento 
e de execução do Regulamento n. o 44/2001 do Conselho, de 22 
de Dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao reco
nhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, 
são aplicáveis a outras decisões para além das mencionadas no 
artigo 25. o , n. o 1, do Regulamento n. o 1346/2000, é necessário 
verificar se essas decisões não estão excluídas do âmbito de apli
cação material do Regulamento n. o 44/2001. 

2. A excepção prevista no artigo 1. o , n. o 2, alínea b), do Regula
mento n. o 44/2001, conjugado com o artigo 7. o , n. o 1, do 
Regulamento n. o 1346/2000, deve ser interpretada, tendo em 
conta as disposições do artigo 4. o , n. o 2, alínea b), deste regula
mento, no sentido de que não se aplica a uma acção de um 
vendedor intentada ao abrigo de uma cláusula de reserva de pro
priedade contra um comprador em situação de falência, quando o 
bem objecto dessa cláusula se encontra no Estado-Membro de 
abertura do processo de insolvência no momento da abertura desse 
processo contra o referido comprador. 

( 1 ) JO C 272, de 25.10.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Landesgericht Feldkirch — Áustria) — Vorarlberger 
Gebietskrankenkasse/WGV-Schwäbische Allgemeine 

Versicherungs AG 

(Processo C-347/08) ( 1 ) 

[«Regulamento (CE) n. o 44/2001 — Artigos 9. o , n. o 1, alínea 
b), e 11. o , n. o 2 — Competência em matéria de seguros — 
Acidente de viação — Cessão legal de direitos do lesado a um 
organismo de segurança social — Acção de regresso contra o 
segurador do alegado responsável — Objectivo de protecção 

da parte mais fraca»] 

(2009/C 267/38) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landesgericht Feldkirch 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vorarlberger Gebietskrankenkasse 

Recorrida: WGV-Schwäbische Allgemeine Versicherungs AG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Landesgericht Feldkirch — In
terpretação dos artigos 9. o , n. o 1, alínea b), e 11. o , n. o 2, do 
Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezem
bro de 2000, relativo à competência judiciária, ao reconheci
mento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (JO 
2001, L 12, p. 1) — Competência em matéria de seguros — 
Acção intentada ao abrigo de uma sub-rogação legal por um 
organismo de segurança social num tribunal do lugar de esta
belecimento desse organismo contra uma seguradora que tem a 
sede noutro Estado-Membro

PT C 267/22 Jornal Oficial da União Europeia 7.11.2009



Dispositivo 

A remissão que o artigo 11. o , n. o 2, Regulamento (CE) n. o 44/2001 
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil 
e comercial, faz para o artigo 9. o , n. o 1, alínea b), deste mesmo 
regulamento deve ser interpretada no sentido de que um organismo 
de segurança social, cessionário legal dos direitos do lesado directo num 
acidente de viação, não pode intentar uma acção nos tribunais do seu 
Estado-Membro de estabelecimento directamente contra o segurador do 
alegado responsável pelo referido acidente, estabelecido noutro Estado- 
-Membro. 

( 1 ) JO C 272, de 25.10.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 10 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Oberlandesgericht München — Alemanha) — Zentrale 
zur Bekämpfung unlauteren Wettbewerbs eV/Adolf Darbo 

AG 

(Processo C-366/08) ( 1 ) 

[«Harmonização das legislações — Directiva 95/2/CE — 
Anexo III, parte A — Directiva 2001/113/CE — Anexo I, 
parte II, segundo parágrafo — Compota extra com um teor de 
resíduo seco solúvel de 58 % e com sorbato de potássio (E 
202) como conservante — Conceito de “compota com baixo 

teor de açúcar”»] 

(2009/C 267/39) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht München 

Partes no processo principal 

Demandante e recorrida: Zentrale zur Bekämpfung unlauteren 
Wettbewerbs eV 

Demandada e recorrente: Adolf Darbo AG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Manchen — 
Interpretação do anexo III, parte A, da Directiva 95/2/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Fevereiro de 
1995, relativa aos aditivos alimentares com excepção dos co
rantes e dos edulcorantes (JO L 61, p. 1), e do anexo I, parte II, 
segundo parágrafo, da Directiva 2001/113/CE do Conselho, de 
20 de Dezembro de 2001, relativa aos doces e geleias de frutos, 
citrinadas e creme de castanha destinados à alimentação hu
mana (JO 2002, L 10, p. 67) — Possibilidade de comercializar, 

sob a denominação «compota extra», uma compota com um 
resíduo seco solúvel de 58 % e com sorbato de potássio (E 202) 
como conservante — Conceito de «compotas com baixo teor de 
açúcar» 

Dispositivo 

O conceito de «compotas com baixo teor de açúcar», mencionado no 
anexo III, parte A, da Directiva 95/2/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de Fevereiro de 1995, relativa aos aditivos alimen
tares com excepção dos corantes e dos edulcorantes, conforme alterada 
pela Directiva 98/72/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de Outubro de 1998, inclui as compotas denominadas «compota» 
e «compota extra» cujo teor de açúcar é sensivelmente inferior ao valor 
de referência de 60 %. Os produtos denominados «compota extra» cujo 
teor de açúcar é de 58 % não possuem um baixo teor de açúcar na 
acepção dessa disposição. 

( 1 ) JO C 272, de 25.10.2008. 

Despacho do Tribunal de Justiça de 9 de Julho de 2009 — 
Fornaci Laterizi Danesi SpA/Comissão das Comunidades 

Europeias 

(Processo C-498/08 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Recurso de anulação — Prazo de recurso — Ponto de partida 
— Inadmissibilidade por extemporaneidade — Recurso mani

festamente infundado) 

(2009/C 267/40) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Fornaci Laterizi Danesi SpA (representante: M. Salvi, 
advogado) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 
(representante: C. Zadra e D. Recchia, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do despacho do Tribunal de Primeira Ins
tância (Primeira Secção) de 9 de Setembro de 2008, Fornaci 
Laterizi Danesi/Comissão (T-224/08) pelo qual o Tribunal de 
Primeira Instância julgou inadmissível o pedido de anulação 
da Decisão 2008/25/CE da Comissão, de 13 de Novembro de 
2007, que adopta, em aplicação da Directiva 92/43/CEE do 
Conselho, a primeira lista actualizada dos sítios de importância 
comunitária da região biogeográfica continental (JO L 12, p. 
383), na medida em que foi incluído na referida lista, sob a 
referência IT20A0018, um terreno pertencente à recorrente
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